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pRocESSo DE tNEXtcIBtLtDADE DE LtctrAÇÃo N. l2.ooolzozglíl

A Secretara lMunicpal do Tuismo e Cultura vem abrir processo de
re{g o oacle cle Lrc racêo pà'a à CONTRATAÇAO DO CANTOR " XAND AVIÀO

VISANDO A APRESENTAÇAO DE SHOW MUSICAL, NO EVENTO "CARNAVAL
DO ARACATI 2023''.

1. FUNDAMENTAÇÃo LEGAL

A presente inexigibilidade de licitação tem como fundamento o ad 25,
inciso lll, e o parágrafo único do art.26, da Le no 8666/93 e suas alteraçôes
poslerores bem como o disposto era todo o procêsso de Inexg b dade de Licitação
n" 12.006/2023'lN.

As contratações da adm nistraÇão púb ca obedecem aos ditames da lel,
que dispôe a obrigatoriedade de um proced rnento lictatório nas modalldades
elencadas no art. 22, da Lei n'8666/93. O leg slador no ntuito de dar maior segurança
ao dinhêiro público imitou o administrador para que este contratasse apenas diante de
propostas mais vantajosas para a adn'r n straÇão púb ca mas é claro que há situaÇóes
que exige uma contrataÇão direta, que se encontra con]o uma exceção à regra. Por
essa razão, só serão permitidas em c rcunstâncias que caracterizam verdadeiramente
uma situação de excepcionaildade, hipótese inconfundivelmente anorma.

Analsando os autos desse procedimento observou se que a situação
que se afigura está amparada no artigo 25, inciso lll, da Lei no 8.666/93 que d spõe.

An 2C. E lne<tglvel a tlctlaÇao quàndo kouver
inviabilidade de competição, em especíal:

lll - parc cantratação de prcfissianal de
qualquer setor aiístico, ditetamente ou através
de empresáÍio exclusivo, desde que
consagrado pela c tica especializada ou pela
opiniâo pública.

Acerca do assunto ensina o i ustre doutr nador Jorge U sses Jacoby
Fernandes que "a,,llsÍa,/los lermos da |ei, e o prcfissianal que cria, interprela ou
executa a obra de caráter de qualquer natureza, para efeito de exibição ou divulgaçáa
pliblica, através de meios de comunicação de massa ou em lacaÍs ande se realizam
espetácLlos de cliversáo pública'. ( n Contratação Direta sem Licitaçáo, 5â ed., Brasília
Jurídica, 2003 p.615).

(D

z&



PREFEITURÀ DO

ARACATI
fl

Prossegue explicando o l\restre I\,4arçal Justen Filho, "a atividade. aftÍstica
consiste em uma emanaçãa c reta da persanalidade e da criativldade' humanas"
Ass ra, quando a necessidade munic pal re acionar-se aos préstimos de um artista não
haverá critério objetivo de julgamento, restando invável a seêÇão por procedimenio
lcitatório (n Comentários à Lei de Licitações e Contratos Adm nstrativos 11â ed.,
São Paulo. Dlalética,2006, p 287)

Vale ressaliar, todavia que a responsabilidade pela escolha do artista, a
justificativa do prêço e a decisão de contratar é inteiramente do agente público
responsável peo contrato Cabê ao Tresrno a análtse acerca da conveniéncia e
opodun dade, bem como do atendimento das regras ega s, conÍorrne estipu ados
anteriorn'rente.

Conforme constatado acma. evidenc a-se a possib idade legal da
contrataÇão direta, sem as necessidades de procedimento citatório, devidarnente
fundamentada na legis ação e doLttrina.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Preirminarmente, importante salientar que o objeto das contratações
públicas deve cumprir além de seus pr ncíplos norteadores, dois requ sitos essenctais,
a oportunidade e a conveniênc a, as qua s se ut zan de seu poder discricionário para
a seleção do objeto que r.elhor se adequa aos anseios da população.

Acerca da justifcatva da escoha da contratação pretendida, a
AdmlnistraÇào deste município aduz:

A Adm n straÇão Pública do ftrluniclpio de Aracati através da Secretar a
de Turismo e Cultura, utilizando-se do poder discrlcionário permitido por lei, segundo
os critérios de conveniência e oportunidade, dentro dos parâmetros de razoabilidade e
proporc onalidade, pretende contratar o cantor 'XAND AVIÃO que ocorrerá no dla 19
de fevereiro de 2023, o show musical a rea zar-se no CARNAVAL DE ARACATI 2023.

Diante da necessidade do objeto ora analisado, pretênde-se contratar
com a empresa ALIC PART]C|PAÇÕES E ENTRETEN \/ENTOS LTDA, pessoa
jurídica de dreito privado, nscTita no CNPJ sob o na 28.791.264t0O01-20,
representada pelo cantor XAND AVJÃO, que dispôe de um vasto repertório musical
quê âtra uma egião de fãs por onde passa

Para o objêto êm questão a empresa, acima mencionada, através de
sua equipe, possui um excêlente histórico na prêstação dê serviços de shows artístlco-
mus cais, eTa especial apresentaçôes do cantor XAND AVIÃO, alem dtsso os va ores
cobrados esião de acordo com apresentações rea zadas eÍt vár os estados, conforme
fez jLrntar NFS-e de apresenlações anterioTmente rêa zadas.
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Para objeto em questão â empresa, acima mencionada possfi.o a

exclusividade da contrataçáo do artisia. Restando constatado que a busca dó9 ôu1ios
profissionais habilltados torna-se inviável posto que a empresa supra é detijitota dal
êxclusividade artística que êxcelente escolha para animar o evento, por serem artistas
renomados e aclamados por seus fãs e pela critica especializada.

Em virtude da subjetividade que permeia a contratação deduz-se que
não há parâmetros objetivos hábeis a autor,zar disputa em âmbito concorrencial. Pois,
assim sendo, impôe-nos afirmar que a licitaÇão, m casu, não é possível.

l\,4arçal Justen Filho ensina que nestes casos:

"Torna-se inviável a seleçáa athvés de licitação, eis que não haveÉ
citério abjetivo de julganento. SeÉ inpossível identificat um ângulo
único e detetminado para diferenciar as pêtíormances aftÍsticas. Dai
a cêracteizaçãa da inviabilidade de compelição."

Com todo o exposto conclui-se que a atividade ariística consiste em
emanaçáo direta da personalidade e da criatividade humana e nessa medida é
impossível verificar-se a ldentidade de atuações entre possíveis concorrentes.

Assim, pelas razões e posicionamentos ora expendidos ê, também,
pelas recomendações legais previstas no ari. 25, inciso lll, da Lei Federal n.8.666/93
e suas alterações posteriotes, entendemos estar perFeitamente jusiificada a
contrataçáo em apreço.

4. JUSTIFICATIVA DO PREÇO

A CMPTESA ALIC PARTICIPAÇÓES E ENTRETENIMENTOS LTDA,
através do seu representante legal apresentou proposta de valor global de R$
500.000,00(quinhentos mil reais), composta pelo seu total das despesas e cachê dos
artistas, estando inclusos valores referentes ao transporle aéreo e terrestre,
alimentação e hospedagem, conforme descriminada na proposta reíerida.

5. CONCLUSÃO

Levando em consideração as informações contidas até o presente
momento no processo, opina, desdê que cumpridas todas as formalidades legais e
êstado o objeto da contrâtação enquâdrâdô dentro das possibiljdades de
inexigibilidade, inclusive no que diz respeito ao cumprimento do art. 26, ll e lll da Lei
Federal nô 8.666/93, pelo regular prosseguimento do presente processo, procedendo-
se de com acordo com a devida ratificaÇào.
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IUCAS PESSOA BEZERRA
Secrêtaria Íúunicipal do Turismo e Cultura
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